
PREFEITURA MUNIGIPAL DE FERNA, 
WA
Pequena, mas atrevlda

PORTARIA N" 7580/2025 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

"urspÕn soBRE A NonnnnçÃo DE GESToR DE
oBRAS púnlrcas, E DA ourRAS pnovmÊNCIAS."

EBER ROGERIO ASSIS, PREFEITO MUNICIPAL DE
FERNÃo, ESTADo »B sÃo pAULo, No uso DE suAS
ATRIBUIÇÕns LEGAIS,

CONSIDERANDO que as execuções de obras públicas amparadas por
prévios procedimentos licitatórios, sejam para reformas, ampliações ou edificações novas,

requerem acompanhamento de um gestor com capacidade técnica a ser designado pelo Chefe

do Poder Executivo Municipal;

RESOLVE:

Art. 1o - Nomear o Sr. Leonardo de Lúcio, engenheiro devidamente
habilitado com inscrição no CREA sob no 5071571528, especificamente para gerir todas as
obras públicas a serem executadas de ora em diante neste Município de Fernão;

Parágrafo Único - O engenheiro ora designado será o responsável pela
elaboração de relatórios, bem como pelas medições e acompanhamentos das execuções das
obras públicas com espelho nos cronogramas físicos financeiros que são partes integrantes
dos projetos.

Art.2o - Esta portaria entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernão, 10 de de2025.
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